
 

PARECER Nº 26/2026/CÂMARAS TÉCNICAS DE ENFERMAGEM

PROCESSO Nº 00196.007218/2024-21 

 

ELABORADO POR: CÂMARA TÉCNICA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DE ENFERMAGEM
 
ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO TÉCNICA ACERCA DA NOTA TÉCNICA Nº 006/2025 DO CRTR 8ª REGIÃO (BA/AL/SE), EM FACE DO PARECER Nº 22/2025 DAS CÂMARAS
TÉCNICAS DE ENFERMAGEM

 

Parecer técnico sobre manifestação acerca da Nota Técnica nº 006/2025 do
CRTR 8ª Região em face do Parecer nº 22/2025 das Câmaras Técnicas de
Enfermagem. Atuação da Enfermagem em serviços de diagnóstico por
imagem, especialmente em ressonância magnética. Distinção entre atos
privativos da Radiologia e atribuições assistenciais da Enfermagem.
Inexistência de invasão de competência ou desvio de função. Manutenção do
entendimento técnico anterior.

  

1. INTRODUÇÃO

 

1. Trata-se de solicitação encaminhada à Câmara Técnica de Legislação e Normas em Enfermagem (CTLNENF), por meio do Memorando nº 943/2025
– COFEN/GABIN/CAMTEC, para manifestação técnica acerca da Nota Técnica nº 006/2025, emitida pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 8ª
Região, que apresenta posicionamento contrário ao Parecer nº 22/2025 das Câmaras Técnicas de Enfermagem, sob a alegação de suposta invasão de
competências privativas dos Técnicos e Tecnólogos em Radiologia, bem como de riscos jurídicos, assistenciais e de radioproteção

2. A demanda tem por finalidade subsidiar a análise da Assessoria Jurídica do COFEN, garantindo segurança técnica, normativa e institucional ao
posicionamento adotado.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

 

3. O Parecer nº 22/2025 analisa a atuação dos profissionais de Enfermagem em serviços de Ressonância Magnética, delimitando, de forma clara e
expressa, a distinção entre atos técnicos privativos da Radiologia e atos assistenciais inerentes à Enfermagem.

4. Em nenhum momento o referido parecer atribui à Enfermagem a operação de equipamentos de Ressonância Magnética, a definição de protocolos
de exame, o controle de parâmetros técnicos, a gestão de dose ou quaisquer outras atividades típicas e legalmente dos Técnicos e Tecnólogos em Radiologia,
conforme disciplinado pela Lei nº 7.394/1985 e pelo Decreto nº 92.790/1986.

5. Ao contrário, o Parecer nº 22/2025 restringe a atuação da Enfermagem às atividades assistenciais, tais como:

posicionamento do paciente enquanto ato de cuidado e conforto;

instalação de acessórios externos sob a lógica assistencial;

acompanhamento clínico do paciente durante o exame;

vigilância, segurança, acolhimento e resposta a intercorrências clínicas.

6. Essas atividades se inserem no núcleo próprio do cuidado em Enfermagem, nos termos da Lei nº 7.498/1986 e do Decreto nº 94.406/1987, não
configurando, sob qualquer aspecto, exercício de atividade técnica radiológica.

 
3. DA ANÁLISE DA NOTA TÉCNICA Nº 006/2025 – CRTR 8ª REGIÃO
 

7. A Nota Técnica nº 006/2025 do CRTR 8ª Região sustenta que atividades como posicionamento do paciente e manipulação de bobinas seriam
privativas da Radiologia.

8. Entretanto, tal interpretação não encontra respaldo direto e literal na legislação federal, tampouco invalida o entendimento consolidado no
âmbito do Sistema COFEN/Conselhos Regionais de Enfermagem, segundo o qual há uma separação objetiva entre atos técnicos radiológicos e atos assistenciais
multiprofissionais.

9. O Parecer nº 22/2025, ao reconhecer a atuação da Enfermagem nessas etapas, não desloca competência técnica, mas reafirma o papel da
Enfermagem na assistência direta ao paciente, sobretudo em ambientes de alta complexidade tecnológica, onde a segurança clínica e o cuidado contínuo são
essenciais.

10. Destaca-se, ainda, que a Ressonância Magnética não utiliza radiação ionizante, circunstância que afasta, inclusive, a aplicação direta de normas
clássicas de radioproteção invocadas na Nota Técnica do CRTR, reforçando o caráter assistencial — e não técnico-operacional — das atividades atribuídas à
Enfermagem.

4. DA INEXISTÊNCIA DE DESVIO DE FUNÇÃO
 

11. Não se verifica desvio de função quando profissionais de Enfermagem realizam atividades compatíveis com sua formação, competência legal e
responsabilidade ética, desde que:

não operem equipamentos;

não executem protocolos técnicos de imagem;

não substituam profissionais da Radiologia em suas atribuições legais.
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12. O Parecer nº 22/2025 é explícito ao afastar qualquer interpretação que autorize a substituição ou sobreposição de categorias profissionais,
reafirmando o modelo multiprofissional, colaborativo e juridicamente delimitado.

 

5. CONCLUSÃO

 

13. Diante do exposto, esta Câmara Técnica CONCLUI que:

1. O Parecer nº 22/2025 das Câmaras Técnicas de Enfermagem não fere, não invade e não usurpa as atividades dos Técnicos e Tecnólogos em
Radiologia, conforme estabelecido na legislação federal vigente;

2. As atividades reconhecidas como passíveis de execução pela Enfermagem possuem natureza estritamente assistencial, vinculadas ao cuidado,
à segurança e ao acompanhamento clínico do paciente;

3. Não há configuração de desvio de função, exercício ilegal da profissão ou afronta à radioproteção, desde que respeitados os limites técnicos e
legais de cada categoria profissional;

4. O Parecer nº 22/2025 encontra-se tecnicamente fundamentado, juridicamente compatível e normativamente alinhado com a legislação da
Enfermagem e com os princípios da assistência multiprofissional;

5. Recomenda-se o encaminhamento do presente parecer à Assessoria Jurídica do COFEN, como subsídio técnico para manifestação institucional.
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Referência: Processo nº 00196.007218/2024-21 SEI nº 1602492
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